
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Av. Madre 

Benavente, nº 2007, Itacurubi, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36.  

 

Proponente: Delduque Comércio e Serviços Ltda. 

 CPNJ: 07.082.650/0001-72. 

 R: Francisco Jacinto de Melo, 1514, Areias—São José/SC- 

 (048) 984841110. 

 

RECURÇO ADMINISTRATIVO  

 

DELDUQUE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 

07.082.650/0001-72, estabelecida na Rua: Francisco Jacinto de Melo,1514 areias São José SC cep:88113-

300. Neste ato representado pelo seu sócio proprietário Juliano Schweitzer Delduque, inscrito no CPF sob 

nº 909.121.799-53, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo 

legal, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão da administração pública que 

Classificou A empresa MONTIBELER COMERCIO DE DIVISÓRIAS E PERSIANAS CNPJ: 08.060.752/0001-50, 

LOTE 02 DO REFERIDO PREGÃO 589/2023 REGISTRO DE PREÇOS. Solicitamos a desclassificação da 

empresa, pelos fatos e fundamentos que passará a expor: Conforme o item 6.1.3 do referido edital, que 

é claro em afirmar que a empresa que não cumprir com as exigências da proposta serão desclassificadas. 

 

6.1.3 – A proposta on-line, para cada item, deverá ser preenchida, obrigatoriamente, conforme as 

especificações abaixo, sob pena de desclassificação: a) Indicando o valor unitário de cada item, expresso 

em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais, no campo “valor da proposta”;  

b) Indicando a Marca/Modelo/Procedência do objeto cotado no campo correspondente a cada item, 

somente as informações solicitadas pelo sistema para cada item/lote. 

Ressaltamos que identificação da marca  é de importante relevância para que a instituição possa 

acompanhar e conferir se o mesmo material e marca registrada na faze de propostas seja conferida com 

clareza e isonomia, quando não constar a marca, é relevante registrar que o fornecedor pode entregar o 

material que for conveniente, e a instituição (UDESC) não poderá ou terá dificuldades de analisar o 

material entregue dificultando a análise dos materiais. 

Em referência ao documento apresentado pela empresa MONTIBELLER COMERCIO DE DIVISÓRIAS E 

PERSIANAS que apresentou o CCF-SC e no mesmo não costa descrição do código (0230) constante no 

anexo II parte intrigante do edital.  

Desta forma, solicitamos o deferimento do pedido para inabilitar a empresa vencedora do lote 02  

Divisórias. 

 

 

 

 

 

 Delduque Comércio e Serviços Ltda ME  

Juliano S. Delduque 

Sócio-Diretor  
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